
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 002/2006-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO  AMAZONAS,  no  uso  de  suas  atribuições
legais e,

CONSIDERANDO  o  teor  do  Recurso
Administrativo  interposto  pelo  Exmo.  Sr.  Dr. CÂNDIDO
HONÓRIO FERREIRA FILHO,  Promotor de Justiça de
2.ª  Entrância, protocolizado  nesta  Instituição  sob  o  n.º
12.542/2005/PGJ,  contra  decisão  do  Colendo  Conselho
Superior do Ministério Público, que determinou a aplicação
da pena de suspensão, porém convertida em pena de multa,
no  valor  que  não  exceda  a  metade  da  remuneração  do
Promotor de Justiça de 2.ª Entrância;

CONSIDERANDO  os  termos  do  art.  139,
inciso II, da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro
de 1993;

CONSIDERANDO a decisão, por maioria dos
votantes,  em sessão  extraordinária  do  Egrégio  Colégio  de
Procuradores de Justiça, realizada em 09.11.2006,

RESOLVE:

DETERMINAR  o  arquivamento  dos  autos  do
Processo  Disciplinar,  referentemente  ao  Exmo.  Sr.  Dr.
CÂNDIDO  HONÓRIO  FERREIRA  FILHO,  Promotor  de
Justiça  da  Entrância  Final,  tendo  em  vista  a  extinção  da
punibilidade, caracterizada pela prescrição.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de novembro de
2006.

JOÃO BOSCO SÁ VALENTE
Presidente, por substituição legal
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CARLOS ANTÔNIO FERREIRA COÊLHO
Membro

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA
Membro

MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES
Membro

PEDRO BEZERRA FILHO
Membro
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